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Código Verificador:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 58/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000684.2025-51, resolve:

Art 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo como membros da Comissão Organizadora da Festa Junina do Campus
Estrutural (CEST), edição 2025:

NOME SIAPE

Julliana Almeida Cavalcanti 1581125

Ronaldo Roberto da Silva Correia 2345879

Ana Carolina Regis Matos 2406430

Evelyn Helena Nunes Silva 2080099

Daniela Veiga de Oliveira 1614538

Denis Marques Ferreira 1012154

Quezia de Oliveira Sousa da Silva 2066649

Art 2º - DESIGNAR como presidente da comissão a servidora Julliana Almeida Cavalcanti.

Art 3º - A comissão terá como objetivo organizar a Festa Junina do ano de 2025 do campus Estrutural.

Art. 4º -  Será alocada até 3h para o presidente da comissão e até 2h de trabalho semanal aos demais membros da comissão.

Art 5º - A comissão terá o prazo até 25 de agosto de 2025 para a conclusão dos trabalhos.

Art 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor-Geral Campus Estrutural

Documento assinado eletronicamente por:

Giano Luis CopettiGiano Luis Copetti, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGESDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGES, em 03/06/2025 11:28:01.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 03/06/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

622016
f3d763d931

https://suap.ifb.edu.br/processo_eletronico/processo/106209/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 59/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000600.2025-80, resolve:

Art 1º - ALTERAR a Portaria nº 54/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA  da comissão organização do teste de nivelamento - Inglês,
Espanhol e Libras do Campus Estrutural - 2025:

ONDE SE LÊ:

NOME SIAPE

Crisoneia Nonata de Brito Gomes 1558200

Alex Silva Alves 1042938

Victor Henrique Rodrigues de Borba 3004343

LEIA-SE: 

NOME SIAPE

Crisoneia Nonata de Brito Gomes 1558200

Alex Silva Alves 1042938

Gabrielle Tavares Pereira 3011257

Victor Henrique Rodrigues de Borba 3004343

Art 2º - DESIGNAR como presidente da comissão o servidor Victor Henrique Rodrigues de Borba.

Art 3º - A comissão terá como objetivo elaborar os testes e nivelamento para o curso FIC de Inglês, Espanhol e Libras do campus
Estrutural.

Art. 4º Será alocada até 3h para o presidente da comissão e até 2h de trabalho semanal aos demais membros da comissão.

Art 5º - A comissão terá o prazo até 30 de dezembro de 2025 para a conclusão dos trabalhos.

Art 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor-Geral Campus Estrutural

https://suap.ifb.edu.br/processo_eletronico/processo/105617/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/618936/
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Documento assinado eletronicamente por:

Giano Luis CopettiGiano Luis Copetti, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGESDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGES, em 03/06/2025 11:40:29.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 02/06/2025. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

621751
5da482e467



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 60/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000458.2025-71, resolve:

Art 1º - ALTERAR  os servidores da Portaria nº 52/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA relacionados abaixo: 

ONDE SE LÊ:

NOME SIAPE

Julliana Almeida Cavalcanti 1581125

Cristiana Teixeira Lima 1033864

Thiago Silva Rocha 3277783

LEIA-SE:

NOME SIAPE

Andrea Almeida Galiza 2221966

Cristiana Teixeira Lima 1033864

Thiago Silva Rocha 3277783

Art 2º DESIGNAR como presidente da comissão a servidora  Andrea Almeida Galiza.

Art 3º -  O edital "Pincel" prevê a criação desta comissão, que deverá ser composta por 3 pessoas para avaliação das propostas
recebidas.

A comissão terá como atribuições:

- Avaliar os projetos recebidos no edital PINCEL

- Receber e analisar documentos dos documentos comprobatórios do referido edital

- Publicar os resultados .

Art. 4º Será alocada até 3h para o presidente da comissão e até 2h de trabalho semanal aos demais membros da comissão.

Art 5º - A comissão terá o prazo até 30 de dezembro de 2025  para a conclusão dos trabalhos.

Art 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor-Geral Campus Estrutural

https://suap.ifb.edu.br/processo_eletronico/processo/103842/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/612322/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/617976/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/612322/
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 61/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 4 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA , nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000348.2025-17, resolve:

Art 1º - ALTERAR a  Portaria nº 19/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA dos membros do Colegiado do curso
de Especialização em Matemática, Educação e Tecnologias para 2025.1, no âmbito do campus Estrutural do Instituto Federal de
Brasília:

ONDE SE LÊ:

NOME MATRÍC ULA REPRESENTAÇÃO

Alcyone César Pereira Silva 1587006 Docente

Ana Maria Libório de Oliveira 2346921 Presidente

Bruno Marx de Aquino Braga 1957380 Docente

Bruno Silva Costa 1696716 Docente

Crisonéia Nonata Gomes dos Santos 1558200 Docente

Mateus Gianni Fonseca 1536555 Docente

Wembesom Mendes Soares 1600426 Docente

Nayara de Paula Martins Silva 1273737 Coordenação Pedagógica

Jonas Santana da Silva 241099110007 Discente

Michelle de Sousa 241099110037 Suplente Discente

LEIA-SE:

NOME MATRÍC ULA REPRESENTAÇÃO

Alcyone César Pereira Silva 1587006 Docente

Ana Maria Libório de Oliveira 2346921 Presidente

Bruno Marx de Aquino Braga 1957380 Docente

https://suap.ifb.edu.br/processo_eletronico/processo/102718/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/609035/
https://sga.ifb.edu.br/registro_academico/matriculas/96745
https://sga.ifb.edu.br/registro_academico/matriculas/97157


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Bruno Silva Costa 1696716 Docente

Crisonéia Nonata Gomes dos Santos 1558200 Docente

Mateus Gianni Fonseca 1536555 Docente

Wembesom Mendes Soares 1600426 Docente

Nayara de Paula Martins Silva 1273737 Coordenação
Pedagógica

Brandon Araújo Dias 251099110022 Suplente Discente

Michelle de Sousa 241099110037  Discente

Art 2º - Designar como presidente do Colegiado a servidora Ana Maria Libório de Oliveira.

Art 3º - O Colegiado terá como atribuições:

I - administrar, coordenar e recomendar sobre atividades de ensino, pesquisa e extensão, no âmbito do curso;

II - em caso de cursos superiores, seguir as atualizações do currículo realizadas pelo NDE (Núcleo Docente Estruturante);

III - colaborar com o processo ensino-aprendizagem promovendo a integração docente/discente, com vistas à formação profissional
adequada;

IV - promover a integração dos Componentes Curriculares do curso;

V - propor modificações no Projeto Pedagógico e no Plano de Curso, enviando para análise do NDE antes das modificações;

VI - apreciar os pedidos de transferências, analisar equivalências entre matrizes curriculares, emitir parecer no prazo estabelecido
para julgamento visando à possibilidade e à forma de adaptação do aluno transferido, matrículas em novos cursos, complementação
de estudos, dependências nos componentes ou módulos e autorização para matrículas em componentes extracurriculares, atendidas
as novas em vigor, observando-se que, caso seja necessária a aplicação de exames ou certificação de competências para dispensa da
componente curricular ou módulo, o Colegiado indicará a comissão responsável;

VII - promover e acompanhar o processo de adaptação curricular de alunos com necessidades específicas, conduzido pelos
professores; e

VIII - apreciar e aprovar o relatório semestral do coordenador do curso sobre as atividades desenvolvidas.

Art 4º - O Colegiado desenvolverá seus trabalhos até 08/08/2025.

Art 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura

GIANO LUÍS COPETTI

Documento assinado eletronicamente por:

Giano Luis CopettiGiano Luis Copetti, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGESDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGES, em 04/06/2025 12:00:32.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 04/06/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

622405
999a058335



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 62/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 4 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000458.2025-71, resolve:

Art 1º - ALTERAR  os servidores da Portaria nº 60/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA relacionados abaixo: 

ONDE SE LÊ:

NOME SIAPE

Andrea Almeida Galiza 2221966

Cristiana Teixeira Lima 1033864

Thiago Silva Rocha 3277783

LEIA-SE:

NOME SIAPE

Andrea Almeida Galiza 2221966

Iêda Fernandes Braga 2247056

Thiago Silva Rocha 3277783

Art 2º DESIGNAR como presidente da comissão a servidora  Andrea Almeida Galiza.

Art 3º -  O edital "Pincel" prevê a criação desta comissão, que deverá ser composta por 3 pessoas para avaliação das propostas
recebidas.

A comissão terá como atribuições:

- Avaliar os projetos recebidos no edital PINCEL

- Receber e analisar documentos dos documentos comprobatórios do referido edital

- Publicar os resultados .

Art. 4º Será alocada até 3h para o presidente da comissão e até 2h de trabalho semanal aos demais membros da comissão.

Art 5º - A comissão terá o prazo até 30 de dezembro de 2025  para a conclusão dos trabalhos.

Art 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor-Geral Campus Estrutural

https://suap.ifb.edu.br/processo_eletronico/processo/103842/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/617976/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/621746/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/617976/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Giano Luis CopettiGiano Luis Copetti, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGESDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGES, em 04/06/2025 14:31:43.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 04/06/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

622519
9280ae03ba



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 63/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria nº 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000689.2025-84, resolve:

Art. 1º CONCEDER autorização à servidora do IFB abaixo indicada, nos termos da Portaria Normativa nº 06, de 26 de agosto de
2014, atribuição delegada aos Diretores-Gerais pela Portaria IFB n° 1.106, de 03 de maio de 2016, para conduzir veículos oficiais
do IFB no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições.

I.  ADRIELEN MORAES CORTI, matrícula SIAPE nº 1409131, CNH nº ***99850.   

Parágrafo único . No caso de servidores com vínculos provisórios com o IFB, os mesmos ficam desautorizados a conduzirem os
veículos a partir do momento em que deixarem de exercer suas respectivas funções neste Instituto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor Geral
Portaria IFB nº 720, de 31 de julho de 2023

Campus Estrutural - CEST

Documento assinado eletronicamente por:

Giano Luis CopettiGiano Luis Copetti, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGESDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGES, em 06/06/2025 08:22:51.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 06/06/2025. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

622939
4014121ffb

https://suap.ifb.edu.br/processo_eletronico/processo/106399/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 64/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 9 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000491.2025-09, resolve:

Art 1º - ALTERAR a Portaria nº 51/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA do Núcleo de Gênero e Diversidade Sexual NUGEDIS
2025:

ONDE SE LÊ:

NOME SIAPE

Loryne Viana de Oliveira 2099268

Samuel Gabriel Assis 1899613

Cleia Alves Nogueira 3469608

Luísa Meirelles de Souza Modesto 3001032

LEIA-SE:

NOME SIAPE

Loryne Viana de Oliveira 2099268

Samuel Gabriel Assis 1899613

Cleia Alves Nogueira 3469608

Art 2º DESIGNAR como presidente do núcleo a servidora  Loryne Viana de Oliveira.

Art 3º -  Será alocada até 4h para o presidente do núcleo e até 2h de trabalho semanal aos demais membros do núcleo.

Art. 4º - O núcleo terá como atribuições, conforme consta na PORTARIA 25/2024 - RIFB/IFBRASILIA, DE 24 de dezembro de
2024:

participar do planejamento institucional, juntamente com os setores de Ensino, Pesquisa e Extensão,
em relação ao atendimento, aconselhamento, encaminhamento e acompanhamento, pela equipe multiprofissional, de pessoas
que se encontram em vulnerabilidade social em função de questões relativas à raça, gênero e diversidade sexual;

assessorar as comissões de ensino e assistência estudantil, a fim de assegurar acesso, permanência e êxito das mulheres e
pessoas LGBTQIAPN+;

assessorar as ações das comissões disciplinares em situações que envolvam discriminação e a violência de gênero;

assessorar os processos de construção dos Projetos Pedagógicos de Cursos (PPC), a fim de garantir que as temáticas da
diversidade sexual, racial e de gênero sejam contempladas em todos os cursos do IFB, assim como nas demais ações de
pesquisa, extensão e gestão;

assessorar os processos de construção do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e do PPI (Projeto Pedagógico
institucional), a fim de garantir que as temáticas da diversidade sexual, racial e de gênero e o combate à violência de gênero
sejam incluídas no plano de desenvolvimento institucional do IFB;

sensibilizar a comunidade e promover ações afirmativas relacionadas à diversidade sexual, racial e de gênero para
estudantes, servidores e comunidade externa do IFB;

https://suap.ifb.edu.br/processo_eletronico/processo/104208/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/614103/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/617772/
https://suap.ifb.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/614103/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

analisar as questões pertinentes à temática de estudo dos NUGEDIS que lhes forem encaminhadas, assim como dialogar com
o Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas (NEABI) para realização de ações transversais conjuntas;

planejar ações, projetos, eventos ou programas para conscientização dos assuntos sob responsabilidade do Núcleo;

realizar as ações propostas para os Núcleos e apoiar a execução orçamentária necessária, em parceria com a PREX e a
PREN, para o bom andamento das ações.

Art 5º - O núcleo terá o prazo até 30 de dezembro de 2025  para a conclusão dos trabalhos.

Art 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor-Geral Campus Estrutural

Documento assinado eletronicamente por:

Giano Luis CopettiGiano Luis Copetti, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGESDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGES, em 09/06/2025 11:06:33.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 09/06/2025. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

623348
4b8c0f1fc0



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 65/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 10 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000454.2025-92, resolve:

Art 1º - ALTERAR a Portaria nº 29/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA de membros da Comissão Local de Permanência e Êxito do
Campus Estrutural referente ao ano de 2025.

ONDE SE LÊ:

NOME SIAPE

Bruno Silva Costa 1696716
Iêda Fernandes Braga 2247056

Nádia de Matos Franco 0160775
Lara Batista Botelho 2051193

Ricardo Inácio Batista Júnior 1050087
Rodrigo Figueiredo Abdo 1206796

Victor Henrique Rodrigues de Borba 3004343

LEIA-SE:

NOME SIAPE

Iêda Fernandes Braga 2247056
Nádia de Matos Franco 0160775

Lara Batista Botelho 2051193
Ricardo Inácio Batista Júnior 1050087

Rodrigo Figueiredo Abdo 1206796
Victor Henrique Rodrigues de Borba 3004343

Art 2º DESIGNAR como presidente da comissão o servidor Victor Henrique Rodrigues de Borba.

Art 3º - A comissão terá como atribuições elaborar estudos e o Plano de Permanência e Êxito do Campus Estrutural.

Art. 4º Será alocada até 3h para o presidente da comissão e até 2h de trabalho semanal aos demais membros da comissão.

Art 5º - A comissão terá o prazo até 30 de dezembro de 2025 , a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Art 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor-Geral Campus Estrutural
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 66/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 10 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria nº 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.001316.2024-40, resolve:

Art 1º - ALTERAR a Portaria nº 14/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA que trata da Comissão de Planejamento de Regulamentação
do uso de CFTV:

ONDE SE LÊ:

NOME SIAPE

Sarah da Silva Ferreira 1570566

Tatiane Vieira 1029612

Pedro Ferreira Alves de Oliveira 1868396

LEIA-SE:LEIA-SE:

NOME SIAPE

Bernardo Bertolucci de Holanda Arruda 2247496

Sarah da Silva Ferreira 1570566

Tatiane Vieira 1029612

Viviani Aglaice Cova Lima 2342990

Art 2º - DESIGNAR como presidente da comissão a servidora Sarah da Silva Ferreira .

Art 3º -  A comissão terá como atribuições elaborar o regulamento provisório do uso do CFTV no campus.

Art 4º - Será alocada até 3h para o presidente da comissão e até 2h de trabalho semanal aos demais membros da comissão.

Art 5º -  A comissão terá o prazo até 20 de dezembro de 2025 , a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos
trabalhos.

Art 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GIANO LUIS COPETTI
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 67/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 23 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000720.2025-87, resolve:

Art 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo como membros do Colegiado do curso Licenciatura em Educação Física a
para o 1º/2025, no âmbito do campus Estrutural do Instituto Federal de Brasília:

NOME SIAPE/MATRICULA

Maurílio Tiradentes Dutra 3008744
André Bonadias Gadelha 1296956

Pedro Ferreira Alves de Oliveira 1868396
Giano Luis Copetti 1870044

Eliete dos Santos Martins  251098120037

Art 2º - O Colegiado terá como atribuições:

I - administrar, coordenar e recomendar sobre atividades de ensino, pesquisa e extensão, no âmbito do curso;

II - em caso de cursos superiores, seguir as atualizações do currículo realizadas pelo NDE (Núcleo Docente Estruturante);

III - colaborar com o processo ensino-aprendizagem promovendo a integração docente/discente, com vistas à formação profissional
adequada;

IV - promover a integração dos Componentes Curriculares do curso;

V - propor modificações no Projeto Pedagógico e no Plano de Curso, enviando para análise do NDE antes das modificações;

VI - apreciar os pedidos de transferências, analisar equivalências entre matrizes curriculares, emitir parecer no prazo estabelecido
para julgamento visando à possibilidade e à forma de adaptação do aluno transferido, matrículas em novos cursos, complementação
de estudos, dependências nos componentes ou módulos e autorização para matrículas em componentes extracurriculares, atendidas
as novas em vigor, observando-se que, caso seja necessária a aplicação de exames ou certificação de competências para dispensa da
componente curricular ou módulo, o Colegiado indicará a comissão responsável;

VII - promover e acompanhar o processo de adaptação curricular de alunos com necessidades específicas, conduzido pelos
professores; e

VIII - apreciar e aprovar o relatório semestral do coordenador do curso sobre as atividades desenvolvidas.

Art 3º -O Colegiado desenvolverá seus trabalhos até 08/08/2025.

Art 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor-Geral Campus Estrutural
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 68/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 23 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.001331.2024-98, resolve:

Art 1º - DESIGNAR as servidoras relacionadas abaixo como membros da Comissão responsável reformulação do Projeto
Pedagógico do  curso de Licenciatura em Matemática do Campus Estrutural.

NOME SIAPE

Adriana Barbosa de Souza 2333492

Bruno Marx de Aquino Braga 1957380

Antônio Dantas Costa Neto 2094049

Roberto dos Santos da Silva 2101224

Wembeson Mendes Soares 1600426

Vinicius Faco Ventura Vieira 1862119

Marilza Luiza Saraiva de Souza 1921628

Art.2º - DESIGNAR como presidente da comissão a servidora Adriana Barbosa de Souza.

Art.3º - A comissão terá como atribuição propor e recomendar modificações no PPC dos componentes curriculares de curso, com
base nos objetivos, no perfil do profissional desejado, nas características regionais da área e do mundo de trabalho;

Art.4º - Será alocada até 3 horas semanais para o desenvolvimento das atividades para a presidente da comissão e 2 horas para os
demais componentes;

Art. 5º - Esta portaria tem vigência até 15/08/2025.

Art.6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

GIANO LUIS COPETTI
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 69/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 24 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23098.001308.2024-11

Resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor LUIDSON SARAIVA SOUZA , SIAPE: 1884715,  da  função de fiscal substituto do contrato nº.
28/2025 –  Neoenergia, a contar de 23/06/2025

Art. 2º DESIGNAR  os seguintes servidores como de fiscais do contrato 28/2025 –  Neoenergia inscrita sob
o CNPJ  01083200/0001-18:

OBJETO
GESTOR
TITULAR

GESTOR
SUBSTITUTO

FISCAL
 TITULAR

FISCAL 
SUBSTITUTO

Prestação de serviços
continuados de fornecimento

de energia elétrica, para o
Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de
Brasília – Campus Estrutura

Luidson Saraiva
Souza

CPF:
043.787.996-85

 SIAPE: 1884715

Denis Marques
Ferreira

CFP:
056.396.106-62

 SIAPE:  1012154

Vanessa Fonseca
Machado

CPF:
016.134.341-46

SIAPE: 3054757

Leniseth Cristina
Cortes Gomes

CPF: 
139.383.917-74
SIAPE: 3415685

Art. 3º- Os procedimentos a serem adotados no acompanhamento e fiscalização de execução dos contratos firmados no âmbito do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília – IFB, estão regulamentadas na Portaria Normativa nº. 001 de 12 de
janeiro de 2016.

Art. 4ª - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GIANO LUIS COPETTI
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 70/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 30 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000454.2025-92, resolve:

Art 1º - ALTERAR a Portaria nº 65/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA de membros da Comissão Local de Permanência e Êxito do
Campus Estrutural referente ao ano de 2025.

ONDE SE LÊ:

NOME SIAPE

Iêda Fernandes Braga 2247056

Nádia de Matos Franco 0160775

Lara Batista Botelho 2051193

Ricardo Inácio Batista Júnior 1050087

Rodrigo Figueiredo Abdo 1206796

Victor Henrique Rodrigues de Borba 3004343

LEIA-SE:

NOME SIAPE

Andrea Almeida Galiza Couto 2221966

Iêda Fernandes Braga 2247056

Nádia de Matos Franco 0160775

Lara Batista Botelho 2051193

Rodrigo Figueiredo Abdo 1206796

Victor Henrique Rodrigues de Borba 3004343

Art 2º DESIGNAR como presidente da comissão o servidor Victor Henrique Rodrigues de Borba.

Art 3º - A comissão terá como atribuições elaborar estudos e o Plano de Permanência e Êxito do Campus Estrutural.

Art. 4º Será alocada até 3h para o presidente da comissão e até 2h de trabalho semanal aos demais membros da comissão.

Art 5º - A comissão terá o prazo até 30 de dezembro de 2025 , a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Art 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor-Geral Campus Estrutural
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 71/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 30 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA , nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000561.2020-14, resolve:

Art. 1º -  ALTERAR a composição da Portaria nº 111/2024 - DGES/RIFB/IFBRASILIA , de 04 de outubro de 2024 -
DGES/RIFB/IFBRASILIA, que trata da comissão para revisão final do Projeto Político Pedagógico do Campus Estrutural - PPP
CEST. 

ONDE SE LÊ:

SERVIDORES/SETOR MATRÍCULA /SIAPE FUNÇÃO

Priscila Ribeiro dos Santos 1325890 Presidente

Diretor(a) de Ensino, Pesquisa e
Extensão

DREP Membro

Coordenador(a) Geral de Ensino CGEN Membro

Coordenador(a) Pedagógico CDPD Membro

Coordenador(a) de Assistência
Estudantil

CDAE Membro

Coordenador(a) de Extensão e
Estágio

CDEE Membro

Coordenações de CursoS CDCC Membro

Nayara de Paula Martins Silva 1273737
Membro - Representante de

Técnicos

Shirley Pereira Gomes 3054262 Membro -Representante de Técnicos

Leandro Pellenz 3353329 Membro -Representante docentes

Letícia Marques Damásio Lustosa 231098100018 Membro -Representante discentes

Vitor Manoel Silva 221098100004 Membro -Representante discentes

Representantes de alunos
Curso Ensino Médio Integrado
em Manutenção Automotiva 

Membro

Representantes de alunos
Curso Ensino Médio Integrado

em Meio Ambiente 
Membro

LEIA-SE: 

SERVIDORES/SETOR MATRÍCULA /SIAPE FUNÇÃO

Priscila Ribeiro dos Santos 1325890 Presidente

Diretor(a) de Ensino, Pesquisa e
Extensão

DREP Membro

Coordenador(a) Geral de Ensino CGEN Membro

Coordenador(a) Pedagógico CDPD Membro
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Coordenador(a) de Assistência
Estudantil CDAE Membro

Coordenador(a) de Extensão e
Estágio

CDEE Membro

Coordenações de Curso CDCC Membro

Shirley Pereira Gomes 3054262
Membro -Representante de

Técnicos

Letícia Marques Damásio Lustosa 231098100018 Membro -Representante discentes

Vitor Manoel Silva 221098100004 Membro -Representante discentes

Representantes de alunos
Curso Ensino Médio Integrado em

Manutenção Automotiva 
Membro

Representantes de alunos
Curso Ensino Médio Integrado em

Meio Ambiente 
Membro

Art. 2º - DESIGNAR como presidente da Comissão a servidora Priscila Ribeiro dos Santos.

Art. 3º -  Serão destinadas, até 02 horas semanais, às atividades para a presidência da Comissão e, até 1 hora para os demais
membros. 

Art. 4º - A comissão terá o prazo até 30 de dezembro de 2025 , a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 5º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIANO LUÍS COPETTI
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 72/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 30 de junho de 2025 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ESTRUTURAL DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria N° 720,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo 23510.000791.2024-07, resolve:

Art 1º - DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas, como responsáveis pela elaboração do Boletim de Serviços do Campus
Estrutural:

NOME SIAPE FUNÇÃO

Vanessa Fonseca Machado 3054757 Titular

Marina Sampaio Gonçalves 1920267 Suplente

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 36/2025 - DGES/RIFB/IFBRASILIA, de 23 de abril de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GIANO LUÍS COPETTI

Diretor-Geral Campus Estrutural
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